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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO 005/2026 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE TOCANTINÓPOLIS/TO 

1. OBJETO 

Contratação de pessoa jurídica ou física para a locação de 02 (dois) veículos automotores tipo 

Ônibus, não trucado, destinados ao transporte rodoviário de passageiros, pacientes em tratamento 

médico e seus acompanhantes, com deslocamentos aos municípios de Araguaína e Augustinópolis – 

TO, para atender às necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis – TO. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, nos termos da Lei 

Federal nº 14.133/2021, especialmente: 

• Art. 6º, inciso XLI (serviço comum); 

• Art. 28, inciso I (modalidade Pregão); 

• Art. 29 (Pregão Eletrônico); 

• Art. 82 e seguintes (contratos administrativos); 

• Art. 107 (serviços contínuos). 

Observa-se ainda a jurisprudência e orientações do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

O Município não dispõe de capacidade plena na rede local para atender toda a demanda de 

tratamentos médicos especializados, sendo necessário o deslocamento contínuo de pacientes e seus 

acompanhantes para os municípios de Araguaína e Augustinópolis – TO. 

Os tratamentos médicos especializados são procedimentos essenciais, contínuos e inadiáveis, 

exigindo deslocamentos regulares dos pacientes e seus acompanhantes, sendo indispensável garantir 

transporte: 

• Regular 

• Seguro 
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• Pontual 

• Humanizado 

A contratação visa assegurar a continuidade do atendimento e evitar riscos à vida dos pacientes. 

4. DESCRIÇÃO DETAHADA DO SERVIÇO 

4.1 Especificações do Veículo 

• Tipo: Ônibus 

• Quantidade: 02 (dois) veículos 

• Ar-condicionado em pleno funcionamento 

• Banheiro a bordo 

• Capacidade mínima de 46 (quarenta e seis) lugares 

• Bancos em boas condições 

• Cintos de segurança individuais 

• Seguros em conformidade com a legislação vigente 

• Veículos devidamente regularizados e licenciados para transporte de passageiros 

• Documentação em conformidade com a legislação vigente (CRLV, ANTT, DETRAN) 

 4.2 Da Documentação e Regularidade dos Veículos 

• Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo (CRLV) atualizado 

• Registro ou autorização da ANTT para transporte rodoviário de passageiros, quando exigível 

• Apólice de seguro de responsabilidade civil vigente 

• Vistoria técnica aprovada, atestando as condições de segurança e conservação dos veículos 

• Conduta ética e respeitosa com pacientes 

4.3 Da Execução 

• Transporte mínimo estimado: conforme demanda estabelecida pela Secretaria Municipal de 

Saúde 

• Percurso: Tocantinópolis/TO com destino aos municípios de Araguaína e Augustinópolis – 

TO (ida e volta no mesmo dia, conforme roteiro definido pela Secretaria Municipal de Saúde) 

• Horários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde 

• Disponibilidade durante toda a vigência contratual 

5. ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

 

Item Quant. Un. Especificação 
    Média 

Total   

 Média Por 

Item    
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1 8 parcelas 

A presente proposta tem por objetivo a locação 

de 1(um) veículos Ônibus destinados ao 

transporte de passageiros, pacientes em 

tratamento médico e seus respectivos 

acompanhantes com deslocamento até a 

cidades de Araguaina -To, é Augustinopolis - 

To, para atender ás demandas do Fundo 

Municipal de Saúde de Tocantinópolis –TO.                                   

- Ano de fabricação do veiculo no maximo 10 

anos de uso;                                                 - Ar 

condicionado; 

- Banheiro; 

- 46 lugares; 

- Veículos devidamente regularizados e 

licenciados para transporte de passageiros; 

- Documentação e seguros em conformidade 

com a legislação vigente;          - Fica 

estabelecido que as despesas com combustível 

e motorista serão de 

Responsabilidade da CONTRATANTE; 

R$ 28.476,50 R$ 227.812,00 

2 8 parcelas 

A presente proposta tem por objetivo a locação 

de 1(um) veículos Ônibus destinados ao 

transporte de passageiros, pacientes em 

tratamento médico e seus respectivos 

acompanhantes com deslocamento até a 

cidades de Araguaína -TO, é Augustinópolis - 

TO, para atender ás demandas do Fundo 

Municipal de Saúde de Tocantinópolis –TO.                                   

- Ano de fabricação do veiculo no máximo 10 

anos de uso;                                                 - Ar 

condicionado; 

- Banheiro; 

- 46 lugares; 

- Veículos devidamente regularizados e 

licenciados para transporte de passageiros; 

- Documentação e seguros em conformidade 

com a legislação vigente;          - Fica 

estabelecido que as despesas com combustível 

e motorista serão de 

Responsabilidade da CONTRATANTE; 

R$ 28.476,50 R$ 227.812,00 

 Valor total R$ 455.624,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos vinte e quatro reais) 
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6. PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá vigência de 08 (oito) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Disponibilizar os veículos em perfeitas condições de uso; 

• Arcar com manutenção preventiva e corretiva, seguro e encargos de licenciamento; 

•  Substituir imediatamente o veículo em caso de pane, sem ônus para a Administração; 

• Cumprir rigorosamente horários e itinerários definidos pela Secretaria Municipal de Saúde; 

• Manter regularidade fiscal e trabalhista durante toda a execução contratual (art. 68 da Lei 

14.133/2021); 

• Permitir a fiscalização do contrato. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fiscalizar a execução contratual; 

• Indicar servidor como fiscal do contrato; 

• Efetuar pagamento após atesto da execução; 

• Informar previamente alterações de rota ou horários; 

• Arcar com todas as despesas de combustível necessárias à execução dos deslocamentos 

contratados, fornecendo combustível diretamente ou mediante ressarcimento documentado; 

• Responsabilizar-se pela contratação, remuneração, encargos sociais e trabalhistas do(s) 

motorista(s) que operará(ão) os veículos locados, nos termos do art. 93 da Lei nº 14.133/2021, 

assumindo integralmente os ônus trabalhistas do motorista, de modo a afastar qualquer risco 

de reconhecimento de vínculo empregatício entre o motorista e a empresa Contratada, nos 

termos da Súmula 331 do TST e do art. 4º-A da Lei nº 6.019/1974; 

• Fica expressamente estabelecido que as despesas com combustível e motorista são de 

EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE, não integrando o preço da 

locação nem podendo ser cobradas da Contratada a qualquer título. 

9. GARANTIA CONTRATUAL 

Poderá ser exigida garantia contratual nos termos do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, limitada a até 5% 

do valor inicial do contrato, se a Administração entender necessário. 

10. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço global. 
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11. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

11.1 Habilitação Jurídica 

Para habilitação jurídica, a licitante deverá apresentar, conforme o caso, nos termos do art. 66 da Lei 

nº 14.133/2021: I – Registro comercial, no caso de empresa individual; II – Ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias; III – 

Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova da diretoria em 

exercício; IV – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente. Todos os documentos deverão estar com prazo de validade vigente na data de abertura 

da licitação. 

11.2 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

• Receita Federal 

• FGTS 

• Justiça do Trabalho 

• Fazenda Estadual e Municipal 

11.3 Qualificação Técnica 

• Atestado (s) de Capacidade Técnica compatível com transporte de passageiros; 

• Documentação do veículo; 

• Comprovação de regularidade dos veículos (CRLV, seguro, licenciamento). 

12. PAGAMENTO 

O pagamento será realizado em 08 (oito) parcelas mensais. 

A primeira parcela será paga após a assinatura do contrato, condicionada à comprovação de todos 

os requisitos abaixo — não constitui pagamento antecipado (art. 92, II da Lei nº 14.133/2021): 

Apresentação da Nota Fiscal; 

Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista; 

Comprovação da efetiva disponibilização dos veículos no local indicado pela Secretaria Municipal de 

Saúde, atestada pelo fiscal do contrato mediante Termo de Recebimento Provisório; apresentação do 

CRLV, apólice de seguro e autorização ANTT/DETRAN vigentes. 

As demais parcelas serão pagas mensalmente, a cada 30 (trinta) dias, contados da data de início da 

execução do serviço, mediante: 

Apresentação da Nota Fiscal; 
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Atesto do fiscal do contrato quanto à regular execução; 

Comprovação da manutenção da regularidade fiscal e trabalhista. 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal devidamente 

atestada pelo fiscal do contrato. Em caso de irregularidade fiscal ou falha na execução contratual, o 

pagamento poderá ser suspenso até a devida regularização, sem prejuízo da aplicação das penalidades 

cabíveis. 

13. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Aplicáveis nos termos dos arts. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021, podendo incluir: 

• Advertência 

• Multa 

• Suspensão 

• Impedimento de licitar 

• Declaração de inidoneidade 

14. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

A execução será acompanhada por servidor designado formalmente, nos termos do art. 117 da Lei nº 

14.133/2021. 

15-A. SUBCONTRATAÇÃO 

É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto sem prévia e expressa autorização da 

Administração, nos termos do art. 122 da Lei nº 14.133/2021. A subcontratação não autorizada 

implica inexecução contratual e aplicação das sanções previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 

14.133/2021. 

16. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

 

Funcional Programática 

 

Natureza da Despesa 

13.10.10.122.0002.2-071 - Manutenção do Fundo Municipal de 

Saúde 

3.3.90.39 ou 3.3.90.36 — 

Outros Serviços de Terceiros 

– Pessoa Jurídica ou Física 

 

As despesas correrão à conta de dotação orçamentária própria do Fundo Municipal de Saúde, 

conforme indicado no campo acima, em conformidade com o art. 16, II da Lei Complementar nº 

101/2000 (LRF) e o art. 18, VI da Lei nº 14.133/2021. 
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17. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O presente Termo de Referência integra o Processo Administrativo nº 063/2026, estando em 

conformidade com o Estudo Técnico Preliminar aprovado. 

Tocantinópolis/TO, 26 de março de 2026. 

 

 

Gizelle Silveira Santos 

Diretora da Atenção Primária 

Fundo Municipal de Saúde de Tocantinópolis/TO 

 


